                           LEI Nº 5.465 - DE 23 AGOSTO DE 2004.

Institui a participação da população no processo de elaboração orçamentária no Município de Patos de Minas.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica garantida a participação de cada comunidade do município nas etapas de elaboração, definição e execução do Plano Plurianual, de Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual. 
Art. 2º - O executivo deverá promover, anualmente, a discussão com a população do processo de elaboração orçamentária do município de Patos de Minas.

§ 1º - O processo de elaboração orçamentária constitui-se da proposta do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, dos projetos de lei relativos ao Orçamento Anual.

§ 2º - Todas as entidades representativas da sociedade, bem como a população em geral, poderão participar da discussão da proposta do orçamento.

§ 3º - Todas as entidades comunitárias aprovarão em Assembléia Geral de sua comunidade as suas prioridades, bem como escolherão seus delegados para participar das assembléias das microrregiões do município:
a) região I:Centro;

b) região II: Brasil;

c) região III: Sebastião Amorim;
d) região IV: Caiçaras;
e) região V: Cristo Redentor;
f) região VI: Novo Horizonte;

g) região: distritos.

§ 4º - Cada comunidade poderá escolher para participar nas Assembléias das microrregiões do Município 01 (um) representante para cada 10 (dez) famílias com domicilio naquela comunidade.

Art. 3º - A discussão da proposta orçamentária ocorrera no âmbito das microrregiões.

Art. 4º - Os delegados eleitos pelas assembléias comunitárias deverão em conjunto com o governo municipal elaborar o plano de obras do município alicerçado nas prioridades definidas pelas comunidades.

Art. 5º - Á Câmara Municipal no desempenho de suas funções cabe acompanhar o desenvolvimento do Orçamento Participativo, zelando pelo cumprimento do disposto nesta lei.

Art. 6º - O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após sua aprovação.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de agosto de 2004, 114º ano da República e 136º do Município.

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal.

